
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 08 de Fevereiro de 2020 – 15 
gratificada FGDP-7 DPFD731, o que ocorrerá com prejuízo das suas 
atribuições no órgão de atuação de sua titularidade .
Art . 3º Autorizar o defensor público GIovANI BATISTA MANZo, 
MADEP 0696, a ausentar-se da Defensoria Pública, pelo prazo de 05 
dias úteis, a partir de 10 de Fevereiro de 2020, inclusive .
Art . 4º . Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos nas datas que menciona .

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2020 .
GErIo PATroCÍNIo SoArES

Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais
23 1316173 - 1

 rESoLuÇÃo N . 053/2020
Dispõe sobre a designação para cooperação voluntária perante as 
Defensorias de Família de Contagem-MG .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, inciso xvI, 
alínea “e”, da Lei Complementar n . 65, de16 de janeirode 2003, con-
siderando a necessidade de continuidade do serviço e a anuência da 
interessada;
 rESoLvE:
Art . 1º Designar a Defensora Pública ANA CLáuDIA BrAGA 
ArÊAS PINHEIro PINTo, Madep 653, para exercer voluntariamente 
e até 22 .04 .2020 cooperação nas Defensorias de Família de Contagem .
Art . 2º A cooperação voluntária de que trata a presenteresolução:
I – será exercida sem prejuízo das atribuições no Órgão de atual lotação 
da Defensora Pública Cooperadora;
II –terá suas atividades distribuídas de acordo com entendimento entre 
a Cooperadora e a Coordenação Local;
Art . 3º Estaresoluçãoentra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 07 de Fevereiro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares

 Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais
07 1321830 - 1

Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ATo ASSINADo PELo SENHor CoroNEL 

PM DIrETor DE rECurSoS HuMANoS DA 
PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS:

 Reformando (Retificaçã de quantitativo de proventos em decorrência 
de decisão judicial),
o Coronel PM Diretor de recursos Humanos da Polícia Militar de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe foram subdelega-
das pelo art . 1º, inciso II da resolução nº 3 .806, de 10 de março de 
2005 e em conformidade com o art . 1º, inciso III do Decreto Estadual 
nº 36 .885, de 23 de maio de 1995, e: 1 Considerando que: 1 .1 o nº 
125 .016-6, Sd QPPM Nardele Alves viana, do 17º BPM, completou, 
em 23/07/2007, 09 (nove) anos de serviço, para fins de reforma por 
incapacidade física, nos termos do art . 140, I c/c os arts . 104, 159, §2º, 
inciso II e §4º, todos da Lei Estadual nº 5 .301, de 16 de outubro de 1969 
(Contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais) EMEMG, 
arts . 31, §4º e 39, §11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 
1989 (CEMG/1989); arts . 112 e 117 dos Atos das Disposições Constitu-
cionais Transitórias (ADCT) da CEMG/1989, com as alterações imple-
mentadas pela Emenda Constitucional Estadual n . 57, de 15 de julho 
de 2003; 1.2 a praça foi considerada definitivamente incapaz para o 
serviço militar, pela Junta Central de Saúde (JCS), conforme Laudo de 
reforma nº 68, de 24/07/2007; 1 .3 a militar não fez jus à promoção trin-
tenária por não ter completado os 30 (trinta) anos de efetivo serviço pre-
vistos no art . 220 do EMEMG, com a seguinte redação vigente à època 
de sua reforma: Art . 220 – A praça da ativa, ao completar trinta anos de 
efetivo serviço será promovida ao posto ou graduação imediata, se for 
de bom comportamento, pelo menos, e tiver um ano de exercício na 
graduação e não se enquadrar nas situações previstas nos itens I, II e III 
do artigo 209 desta Lei . 1 .4 passou a fazer jus ao percebimento de pro-
ventos integrais de reforma com retroação ao mês de Setembro do ano 
de 2007 em cumprimendo à determinação contida na sentença profe-
rida pelo Juízo da 1ª vara de Fazenda Pública e Autarquias da Comarca 
de uberlândia/MG, nos autos do processo cível nº 702 .12 .029031-8 e 
confirmada nos autos da Apelação Cível nº 1.0702.12.029031-8/001, 
em acórdão prolatado pela 2ª Câmara Cível do eg . Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais (TJMG), com trânsito em julgado ocorrido 
em 22/07/2016; 1 .5 a PMMG foi intimada a dar cumprimento à deci-
são judicial retromencionada em 16/01/2020, por meio do processo SEI 
nº 1080 .01 .0001930/2020-13 (ofício AGE/ArEuBErLANDIA nº 
158/2020; Despacho nº 40/2020/PMMG/DrH .3); 1 .6 em face da deci-
são judicial retromencionada faz-se necessário tornar sem efeito e subs-
tituir o Título de reforma por Incapacidade Física publicado no Diário 
Oficial Minas Gerais nº 78, de 29/04/2008 e transcrito no BGPM nº 33, 
de 06/05/2008 . 2 . resolve: 2 .1 tornar sem efeito e substituir o título de 
Reforma por Incapacidade Física publicado no Diário Oficial Minas 
Gerais nº 78, de 29/04/2008 e transcrito no BGPM nº 33, de 06/05/2008; 
2 .2 reformar por incapacidade física, na Corporação, o nº 125 .016-6, Sd 
QPPM Nardele Alves viana, do 17º BPM, a partir de 24/07/2007, data 
de seu afastamento, com direito a perceber os proventos integrais de 
sua graduação a partir de Setembro/2007, conforme determinação judi-
cial retromencionada no subitem 1 .4 do presente ato; 2 .3 determinar 
ao Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) a adoção das 
seguintes medidas: 2.3.1 publicação do presente ato no Diário Oficial 
“Minas Gerais” e no Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .3 .2 atualização 
das informações decorrentes constantes no Sistema Informatizado de 
recursos Humanos (SIrH); 2 .3 .3 arquivamento do ato .

07 1321410 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 

PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS
72 .792 - no uso de suas atribuições, e acatando deliberação unânime 
do Órgão Especial do Conselho Superior da PCMG, em reunião rea-
lizada aos cinco dias do mês de fevereiro de 2020, por motivação e 
fundamentação exaradas no bojo do ofício N° .45 .471/ASJur/261 .338, 
remove, por conveniência da disciplina, nos termos do art . 52, inciso v 
da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, Joubert Jose 
Silva Leite, Delegado de Polícia, nível Especial, MASP 1 .237 .908-7, 
para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil de Plantão/1ª DrPC 
de Santa Luzia, procedente da 4ª Delegacia regional de Polícia Civil 
de Formiga .

72 .793 - no uso de suas atribuições, e acatando deliberação unânime 
do Órgão Especial do Conselho Superior da PCMG, em reunião rea-
lizada aos cinco dias do mês de fevereiro de 2020, por motivação e 
fundamentação exaradas no bojo do ofício N° 45 .472/ASJur/255 .835, 
remove, por conveniência da disciplina, nos termos do art . 52, inciso 
v da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, Maria 
Eduarda dos Santos Lobato Leite, Delegada de Polícia Titular, MASP 
1 .237 .960-8, para prestar serviços na Delegacia Especializada de aten-
dimento a Mulher/1ª DrPC de Santa Luzia/3º Depto, procedente da 4ª 
Delegacia regional de Polícia Civil de Formiga/7º Depto .

07 1321819 - 1

AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS .

rESoLuÇÃo N° 8 .124 DE 6 DE FEvErEIro DE 2020 .
Institui Comitê para implementação do Modelo de Excelência em Ges-
tão das Transferências da união MEG-Tr no âmbito da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais (PCMG) .
o Chefe da PCMG, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
e do inciso x do art . 22 da Lei Complementar Estadual nº 129, de 8 
de novembro de 2013, que contém a Lei orgânica da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais (LoPC), e, tendo em vista o contido na Porta-
ria nº 66, de 31 de março de 2017 do Ministério de Estado do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão, bem como na Instrução Normativa 
nº 5, de 24 de junho de 2019 da Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Minis-
tério da Economia,
resolve:
Art . 1º - Fica instituído o Comitê de implementação do Modelo de 
Excelência em Gestão das Transferências da união (MEG-Tr) no 
âmbito da PCMG .
 Art . 2º - Compete ao Comitê:
I - realizar cadastro de adesão ao MEG-Tr no Portal dos Convênios 
do governo federal;
II - viabilizar a participação de servidores nos eventos de capacitação 
divulgados no Portal dos Convênios do governo federal;
III - realizar anualmente as ações de avaliação e melhoria contínua da 
gestão, por meio da aplicação de um dos instrumentos de melhoria da 
gestão do MEG-Tr;
Iv - aplicar um dos instrumentos de melhoria de gestão do MEG-Tr, 
até 31 de março de cada ano, após adesão ao Modelo pela órgão, e enca-
minhar o relatório de Melhoria da Gestão para validação da Coorde-
nação da rede Siconv, contendo o Plano de Melhoria da Gestão-PMG 
e o Nível de Maturidade da Gestão, gerados pela aplicação de um dos 
instrumentos;
v - apresentar, no relatório de Melhoria da Gestão, a partir do segundo 
ciclo de aplicação de um dos instrumentos de melhoria da gestão do 
MEG-Tr, os resultados das ações de melhoria estabelecidas no Plano 
de Melhoria da Gestão-PMG anterior; e
vI - realizar demais ações necessárias à implementação do MEG-Tr 
no âmbito da PCMG .
Art . 3º - o Comitê de que trata esta resolução será composto pelos 
seguintes servidores da PCMG, a saber:
I - pelo Gabinete da Chefia da PCMG:
a) Joaquim Francisco Neto e Silva
b) Irene Angélica Franco e Silva Leroy
c) águeda Bueno Nascimento Homem
d) Adailson Gilberto de oliveira
e) Alexandre Antônio de Almeida
f) Iriana Mol Teixeira
II - pela Corregedoria-Geral de Polícia Civil:
a) Flávio Avellar Silva Freitas
III - pela Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária:
a) Ana Cláudia oliveira Perry
Iv - pelo Departamento Estadual de Trânsito:
a) reinaldo Felício Lima
v - pela Academia de Polícia Civil:
a) Alcides Costa
vI - pela Superintendência de Informações e Inteligência Policial:
a) Diego Fabiano Alves
vII - pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
a) Fernando Dias da Silva
b) Nicolas Pereira ramos Ferreira
c) Elaine de Fatima Mello Santos
VIII - pela Superintendência de Polícia Técnico-Científica:
a) Daniella rodrigues Caldas Leite
§1º - A gestão do Comitê será exercida pela Assessora de Planejamento 
Institucional, águeda Bueno Nascimento Homem .
§2º - A gestora e demais membros do Comitê serão substituídos nas 
suas ausências, férias, afastamentos ou impedimentos eventuais por 
suplentes por eles indicados por ato formal .
 Art . 4º - o mandato dos membros que compõem o Comitê será de 18 
meses, podendo ser reconduzidos por ato do Chefe da Polícia Civil de 
Minas Gerais .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 2020 .
 Wagner Pinto de Souza

Delegado Geral de Polícia
Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais

07 1321820 - 1

ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL
PorTArIA Nº . 013/DPP/ACADEPoL/PCMG/2020

Designa Equipe Didático-Pedagógica do Curso de Capacitação para o 
uso do Aplicativo PCMG – EAD .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de 
suas atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, 
§ 1º da Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Com-
plementar nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, 
resolve designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do Curso Capacitação para o uso do Aplicativo 
PCMG – EAD a saber:

Órgão Promotor 
e Executor:

Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais – ACADEPoL

Público Alvo: Policiais Civis de Minas Gerais
Inscritos: 1 .240 (Hum mil duzentos e quarenta)
Modalidade: Ensino a Distância (EAD)

Endereço Eletrônico: Plataforma EAD: http://ead .policiacivil .
mg .gov .br

Carga Horária: 20 horas/aula
Período: 29 de janeiro a 12 de fevereiro 2020

Prova Final: 12 de fevereiro de 2020, de 15h30min às 
17h30min (online)

Equipe Didático-Pedagógica:
Nome MASP
Coordenadora-Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador-Geral
Alcides Costa 294 .474-2
Coordenadora Didático-Pedagógica
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenadores Técnicos
Elisabeth Terezinha de oliveira Dinardo 
Abreu 341 .901-7

Marco Antônio Monteirode Castro 294 .040-1

Instrutora Técnica
Camila Guedes Guerra 1 .364 .543-7

Monitores/Tutores
Adilson Bastos Paixao 1 .110 .528-5
Adson Leto Maciel Sant`Anna 1 .242 .303-4
Alexandrino Guilherme Ferreira Junior 1 .242 .270-5
Alexis Eustáquio da Silva Pedra 386 .052-5
Allan Patrick de Souza Gandra 1 .174 .228-5
Anderson Luiz Ferreira Fernandes Feitosa 1 .413 .086-8
Antonio Marques da Silva 458 .049-4
Bertholdo Maria da Costa Neto 1 .113 .486-3
Bruno Carmo Freire 1 .256 .050-4
Bruno Moura Martins da Costa 1 .135 .772-0
Chearlys Demetrius vieira 342 .296-1
Ciro Ferreira de oliveira 1 .257 .028-9
Claudio Soares Quintão 458 .113-8
Cleonice Correa Pereira 1 .242 .283-8
Cristina Ferreira Lopes Campos 1 .412 .221-2
Danielle de Cássia Soares Santos 1 .242 .065-9
Edson Eustáquio da Silva 386 .062-4
Edvaldo Julio de Souza 1 .257 .073-5
Elcimar Monteiro 341 .043-8

Elton Basílio de Souza 1 .126 .937-0
Erika de Cassia ribeiro Nogueira 387 .898-0
Gabriela Goldner da rocha 1 .458 .365-2
Gilberto Amaro Gomes Damasceno 343 .997-3
Gilda Maria da Conceição Costa Sabino 208 .459-8
Gilson Carlos da Silva 298 .352-6
Giovani Antônio de Carvalho 294 .573-1
Giselle Ferreira de oliveira 1 .174 .077-6
Gladyston Gabriel Ferreira 1 .174 .078-4
Grace renata Cunha Paula 1 .257 .066-9
Guilherme da Mata vieira 1 .242 .740-7
Guilherme Moreira da Silva 1 .482 .088-0
Igor Henrique de Figueiredo 1 .256 .238-5
João Mascarenhas do Espírito Santo 294 .609-3
Jorge Alberto rodrigues de oliveira 1 .414 .367-1
José Aldeir Ferreira da Silva 1 .257 .010-7
José Francisco da Silva Júnior 458 .210-2
Jose Maria dos Santos Junior 1 .111 .766-0
Jose renato dos reis Faria 458 .075-9
Larissa Dias Paranhos 1 .411 .704-8
Laudiocinio oliveira Salgado 1 .061 .198-6
Leandro Dias Salgado 1 .174 .179-0
Leonardo Fernando Lage 458 .297-9
Lucimeire realina Nunes 343 .847-0
Magna de oliveira 340 .610-5
Marcelo dos Santos Martins 1 .174 .102-2
Marcos Paulo Puga Miranda 1 .255 .991-0
Marília Clara Silva Araujo 1 .411 .745-1
Mario Henrique Nascimento Silveira 457 .749-0
Nardécio Francisco da Silva 343 .877-7
Paulo Cesar Campos de Barros Junior 386 .260-4
Paulo César Martins 342 .387-8
Paulo victor Teixeira 1 .242 .852-0
Pedro Augusto Barbosa de Araujo Abreu 1 .093 .057-6
Pedro Henrique de Almeida 1 .243 .023-7
Plínio Nunes Lacerda 1 .412 .598-3
raphael Franca olinquevicz 1 .188 .683-5
raphaela Lara Gomes 1 .389 .141-1
renato de Aguiar e Silva 341 .383-8
roberto Luiz do Carmo 294 .723-2
ronny Fernandes Pedra 1 .113 .965-6
rosa Leisa Cordeiro Moura 387 .407-0
Sylvia Paolla Lourenco Batista 1 .411 .709-7
Thaisa Lins vieira Dora 1 .427 .227-2
victor Martins de Assis 1 .256 .370-6
vinicius Augusto ribeiro Caldas 1 .356 .626-0
Walter de Almeida 44 .850-6
Weslley Martins das Neves 1 .061 .014-5

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, aos 04 de fevereiro de 2020 .

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

PorTArIA Nº 014/DPP/ACADEPoL/PCMG/2020
Designa Equipe Didático-Pedagógica do II Curso de Atendimento Pré-
Hospitalar Policial – APH/MArC1 .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de 
suas atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, 
§ 1º da Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Com-
plementar nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, 
resolve designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do II Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Poli-
cial – APH/MArC1, a saber:

Órgão Promotor e Executor: Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais – ACADEPoL

Público Alvo: Carreiras Policiais Civis de Minas 
Gerais

Local de realização:
ACADEPoL - Prédio J – rua 
oscar Negrão de Lima, 112 – Nova 
Gameleira/BH .

Carga Horária: 16 horas/aula
Período: 10 e 11 de fevereiro de 2020
Nº de Turma: 01 (uma)
Nº de Alunos: 30 alunos
Horário: De 8h às 11h40 e de 14h às 17h40
Equipe Didático-Pedagógica:
NoME MASP
Coordenadora Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral
Alcides Costa 294 .474-2
Coordenadora Didático-Pedagógica
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador Técnico
Hugo Malhano dos Santos 1 .111 .381-8
Professores/Instrutores
Cleiton Alves da Silva 1 .112 .990-5
Fabiano Nery Ferrari 1 .112 .153-0
Hugo Malhano dos Santos 1 .111 .381-8
Joao Bosco Silvino Junior 1 .111 .420-4
Marco Aurélio Matos da Costa 546 .992-9
Washington Miranda de Oliveira 381 .230-2
Supervisor de Monitoria
Denner Cássio Pereira 294 .519-4
Monitores
Chearlys Demetrius vieira 342 .296-1
Jessica Barros Pedroni 1 .427 .302-3
Lucrécia Nonata Nunes Anjos 272 .420-1
Sidney Lagares Mendes Da Silva 458 .384-5
Tatiana Mara Souza Pereira 668 .036-7
Walesca de Sousa Araujo 342 .000-7

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, aos 04 de fevereiro de 2020 .

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

PorTArIA Nº 015/DPP/ACADEPoL/PCMG/2020
Designa Equipe Didático-Pedagógica do I Curso de operador de Aero-
nave remotamente Pilotada – rPA .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, 
§ 1º da Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Com-
plementar nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, 
resolve designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do I Curso de operador de Aeronave remota-
mente Pilotada – rPA, a saber:

Órgão Promotor 
e Executor:

Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais - Acadepol

Público Alvo: Policiais Civis de Minas Gerais

Local de realização: Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais – Prédio B

Período: 12 a 14 de fevereiro de 2020

Horário: 8h às 11h40 e 14h às 17h40
Carga Horária: 24 horas/aula
Nº de vagas: 10 vagas
Equipe Didático-Pedagógica:
NoME MASP
Coordenadora Geral:
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral:
Alcides Costa 294 .474-2
Coordenadora Didático-Pedagógica:
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenador Administrativo:
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador Técnico:
Felipe Moraes Forjaz de Lacerda 1 .330 .843-2
Professores/Instrutores:
Bruno Carmo Freire 1 .256 .050-4
Caio D’Angelis de Carvalho Gonçalves 1 .256 .867-1
Felipe Moraes Forjaz de Lacerda 1 .330 .843-2
Ítalo ricardo Gonçalves da Silva 1 .241 .717-6
Marcos vagner da Silva 668 .069-8
rafael Santos Durães 1 .243 .077-3
Supervisora de Monitoria:
rosângela Egídia da Silva Barbosa 340 .488-6
Monitores:
Guilherme Moreira da Silva 1 .482 .088-0
Gustavo Portela Lages 1 .411 .909-3
Letícia Domingos Sena 1 .281 .874-6
Plinio Nunes Lacerda 1 .412 .598-3
ronald Dias Matos 294 .077-3

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, aos 05 de fevereiro de 2020 .

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil 
07 1321824 - 1

DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS
 PorTArIA Nº 01, DE 31 DE JANEIro DE 2020

A Dra . Angelita viviane Soares Alves de oliveira, Delegada regional 
de Polícia Civil, titular da 5ª DrPC/7ºDPC, com sede na cidade de 
Nova Serrana, no uso de suas atribuições e na forma da lei;
Considerando o disposto no art . 265 do Código de Trânsito Brasi-
leiro (Lei 9503/97 e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DETrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Nova Serrana/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos por Pontuação; Processos Administrativos 
por Infração e por Acidente de Transito, em sua circunscrição que com-
preende os municípios de Nova Serrana, Araújos, Perdigão, Pitangui, 
Conceição do Pará e Leandro Ferreira;
Art . 2º- A Comissão Processante Permanente da 5ª Delegacia regio-
nal de Policia Civil de Nova Serrana fica assim designada: Presidente: 
Dr . Alex Sandro Cecílio Pimenta, Delegado de Polícia Titular, Masp 
1 .098 .942-4; Secretária: Juliana Batista, Investigadora de Polícia I, 
Nível I, Masp 1 .414 .069-3; Membro: Claudionice Maria da Silva 
Couto, Investigadora de Polícia I, Nível I, Masp 1 .458 .651-5 .
Art . 3º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Dra . Angelita viviane Soares Alves de oliveira
Delegada regional de Polícia Civil – MASP 1 .237 .237-1

PorTArIA Nº 69, DE 6 DE FEvErEIro DE 2020
regulamenta o cadastro de instituições credoras que realizam regis-
tros de contratos com cláusula de Alienação Fiduciária em operações 
financeiras, consórcio, Arrendamento Mercantil, Reserva de Domínio 
ou Penhor, que constituam restrições financeiras no prontuário de veí-
culos automotores, aplicadas pelo Departamento de Trânsito de Minas 
Gerais – Detran-MG .
o Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – Detran-MG, 
enquanto Dirigente Máximo do Órgão Executivo Estadual de Trânsito 
e integrante da estrutura orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe confere o art . 22 da Lei n . 9 .503/97, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro, da Lei complementar estadual nº 
129/13 e da resolução 7 .197/09;
Considerando a necessidade de implementar técnicas operacionais 
para viabilizar a inclusão de restrições financeiras nos contratos com 
cláusula de garantia real dos veículos registrados no Estado de Minas 
Gerais;
Considerando a necessidade de regulamentar, no âmbito do Detran-MG, 
o cadastramento e a renovação de cadastro anual das instituições cre-
doras que realizem operações que constituam restrições financeiras no 
prontuário de veículos automotores registrados no Estado de Minas 
Gerais;
Considerando as disposições da resolução CoNTrAN 689/17, acerca 
do registro de contratos com cláusula de Alienação Fiduciária em ope-
rações financeiras, consórcio, Arrendamento Mercantil, Reserva de 
Domínio ou Penhor, e sobre a anotação do gravame;
resolve:
Art . 1º Serão admitidos, perante o Detran-MG, o cadastramento de ins-
tituições credoras integrantes do Sistema Financeiro Nacional e equi-
paradas, que realizem operações que constituam restrições financeiras 
no prontuário de veículos automotores registrados no Estado de Minas 
Gerais .
§ 1º o cadastramento ou renovação de que trata este artigo poderá ser 
feito através de representante legalmente constituído por procuração 
pública, com poderes específicos para a prática do ato.
§ 2º O prazo para a renovação de agentes financeiros será de 90 
(noventa) dias em cada exercício financeiro, contados de 1º (primeiro) 
de janeiro a 31 (trinta e um) de março .
§ 3º Excepcionalmente, no ano de 2020, o termo final da renovação 
ocorrerá em 07 de maio .
§ 4º O cadastramento de novos agentes financeiros poderá ocorrer 
durante todo o exercício financeiro.
Art . 2º o cadastramento ou renovação dar-se-á mediante apresentação 
da seguinte documentação:
I - requerimento de cadastramento ou renovação, disponível no ende-
reço eletrônico do Detran-MG, https://www .detran .mg .gov .br/parcei-
ros-credenciados, com firma reconhecida por autenticidade do(s) seu(s) 
representante(s) legal(is);
II – Contrato Social ou outro ato de constituição previsto em lei, e suas 
alterações;
III – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
Iv – Comprovante de recolhimento de taxa de segurança pública refe-
rente ao credenciamento ou renovação anual de empresas e parcei-
ros credenciados ao Detran, prevista no item 5 .1 da Tabela D, a que 
se refere o Art . 115 da Lei Estadual nº 6 .763, de 26 de dezembro de 
1975;
V – Procuração pública do representante do agente financeiro;
vI – Cópia de documento de identificação com fotografia, consoante 
previsto na Lei 12 .037/09, e do Cadastro de Pessoa Física do procura-
dor ou representante legal;
vII – Autorização do Banco Central para operar com alienação no 
Estado;
vIII – Última declaração contratual em vigência .
Art. 3º Na ocorrência de alteração de razão social, o agente financeiro 
deverá encaminhar a seguinte documentação:
I - Declaração de alteração de razão social, disponível no endereço 
eletrônico do Detran-MG, https://www .detran .mg .gov .br/parceiros-
credenciados, com firma reconhecida por autenticidade do(s) seu(s) 
representante(s) legal(is);
II – Última alteração contratual autenticada;
III – Cartão CNPJ;
IV – Procuração pública do representante do agente financeiro;
v- Ata ou Contrato Social .
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